
lR o il'.A" óA[AáoillsrOOt c3

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 308/22-01

o INSTITUTO »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedoapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcrl: Rua Doutor Luzardo Ferreira de Melo, Centro,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 04.241.980/000'l-75 INscRrÇÁo ESTADUAL:

ForE: (92) 3521-5559 F,rx: (92) 3521-2271

Rf,crsrRo No IPAAM: 1008.2326 PRocEsso Ns: 720912022-75

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADf,: Ramal Rondon l, no MunicÍpio de ltacoatiara-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ramal Ponto Latitude Lonqitude
Início P 0l 3" l'53,15"S 58"28',48,23"W
Fim P02 3'6'30.55"S 58"32',16,89"W

Manaus-AM, e"7'sET @

Rosa Geissler .luliano Marcos Ilte de Souzâ
Di Técnica Di itlen te

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

f acebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fo e:(9212123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirange, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Frr-rLrnroe : Autorizar a realizaçáo dos serviços de engenharia para Recuperaçáo do
Ramal Rondon l, com extensão total de í 0.544,88 km.

PorENCrÀLPoLuroon/DEcuoloon: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

{tenção:
. Estâ licença é composta de 20 restrições e/ou coldições constantcs no verso, cujo nâo

cumprimento/aterldimcnto sujeitará s su8 invàlidaçío e/ou ss penalidades previstrs em normas,
. Esta licença nío comprov! oem substitui o documetrto de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de formâ visívcl (freÍte e yerso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'308/22-0I
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O pedido de liceíciaÍEnto e a respectiva corcessâo d! m€sm4 só te.á validadc quando publicad! DiáÍio Oficial do Estado,
periódico Íegional local ou local de grande cirçulafão, em meio eleúônico de comunicação mantido pelo IPAAIú ou nos
murais das Prefeituras e Câünras Münicipais, conform€ an.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

A soliçitâçâo da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser Íequerida num prazo mlÍlimo de 120 di8, antes do vencimento,
conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A pÍesente Liceoça está sendo concedids com base nas informaçôes çonstantes no pÍoccrso tr' - 1209n022-13.
Toda e qualquer modificação iÍlúoôzida rc projeto após I emissão da Liç€nça implicará na su8 automàtica invalidaçâo,
devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessaô.
Esta Licença é válida ap€nss püa a localizâção, atividade e finalidade comt.nte na mesm4 devendo o inteÍessado rcquerer
ao IPAAM nova Licença quanô houver mudanç8 de qualquer um destes itens.

Esta Licença nâo dispeÍsa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estsdual e Municipal.
As obras de Recuperaçâo e Reütalizaçeo de Rrmrl Roodon l, localizado na zona Íulal do muniçípio de ltacoatiüa/AM,
ficam Íestriras à f8ix8 de dominio
Ficr erpressrmêtrte proibids r intervençtro Êm áre8 ntro rutorizada por €ste IPAAM.
ComunicaÍ ao IPAAM o início das obras de recuperaçâo e revitalização do Ramal Rondon I, localizado
na Zona Rural do Município de ltacoatiara-AM, assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na
área da obra.
Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa

fisica/j urÍdica licenciada nestê IPAAM;
As áreas destinadas a aterro de inertes e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPÂAM;
Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinaçâo de resÍduos gerados na obra;
Adow medidas de contenção visando minimizar assoreamento de posslveis corpos d'águà existentes área
de influência direta do empreendimento;
E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;
Paralisar imediatament€ a atividade, quando da verificação de vestÍgios arqueológicos, históricos ou
aÍtísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPÀAM;
A intervençâo em ÁÍea de hoteção Permanente - APP deve ser objeto de licenciamento ambiental
específico;
Em caso de intervenção em propriedade (s) particular (es), Íealizar somente após a obtenção da concessão
permiss ionária;
Na necessidade de desmatamento/supressão vegetal âpresentar Inventário da Flora existente na áreâ via
sistema SINAFLOR (conforme Instmções Normativas no 2112014, em seu aÍ. 70 e n' 142018, em seu
art. 3'), o referido Inventário deve ser elaborado conforme Termo de Referência deste OEMA
devidamente assinado pelo responúvel téônico, acompaúado de ARTi.
Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental, os següntes
documentos atualizados:
a) Comprovante de destinação final dos reslduos do empreendimento:
b) Comprovante de destinação do reslduo final exc*ú! da'toàâléhagçm
c) Cadastro da atividade (úodelo IPAAM). 'Irl 

' t' r

ApresentaÍ a este IPAAM, ao fmal das intervenções, relaório informando sobre o seu encerÍamento
ambientalmente adequado, ou seja: a limpeza completa e reconstituição das condições originais
(cob€rtura vegetal, pavimentação, estabilizaçâo geotécnica) das áreú afetadas, a sinalização do trecho,
além da desativação e recupeÍação das áreâs dos canteiros de obras
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